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EMENTA: 
Autoriza a doação ao Município de Caeté, Estado de Minas 

Gerais, do terreno que menciona. 

DESPACHO: 14/04/99 - (AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE 
E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
( ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM / / 

ADMINISTRAÇAO 
E DE REDAÇAO 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINARIA COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
" C 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): , Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 641, DE 1999 
(DO SR. JOSÉ MILITA0) 

• 

Autoriza a doação ao Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, 
do terreno que menClona. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, 
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
11) 

DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

PÚBLICO; 
ART. 24, 



r 
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• 
-

Às Comissões.' Art. 24 , I I 
Trabalho. de Adm . e Serviço Público 
Const o e Justiça e de Redaçã RI) 

CÂMARA DOS DEPUTADO 

Em 14 / 04 / 99 

, 
PROJETO DE LEI N° b0{ , DE 19 

(Do Sr. JOSÉ MILlT ÃO) 

Autoriza a doação ao Município de 
Caeté, Estado de Minas Gerais, do terreno 
que menciona. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É o Departamento Nacional de Estradas .de Rodagem 

- DNER autorizado a promover a doação, ao Município de Caeté, Estado de 

Minas Gerais, do terreno de sua propriedade, com área de 386.800 m2
, 

situado no lugar denominado Retiro Novo, Distrito de Roças Novas, naquele 

Município, devidamente identificado pelas transcrições de nOs. 10.467 e 

10.468, a fls . 253 do livro 3 "K" e nO 13.939, do livro 3 "O", todas no Cartório 

do Registro de Imóveis da Comarca de Caeté. 

Parágrafo único. O imóvel de que trata esta Lei deverá ser 

destinado pelo donatário à implantação de um distrito industrial, observado o 

disposto no art. 17, § 1°, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

\ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Impõe-se a doação do imóvel ao Município de Caeté, 

Estado de Minas Gerais, por se tratar de ato que atende ao interesse público. 

Com efeito, concretizada a transferência de propriedade, o 

donatário instalará na área um distrito industrial , empreendimento indispensável 

para a melhoria das condições sociais da região, pela potencialidade de geração 

de empregos e pelas características de pólo impulsionador do desenvolvimento. 

Além disso, a implantação do distrito industrial, que somente será possível se a 

Prefeitura obtiver a titularidade do imóvel , será garantia de que o perfil urbanístico 

de Caeté não seja desfigurado pela invasão desordenada e ilegal da área, o que 

já vem ocorrendo. 

Ao apresentar esta proposta, registro sua coerência com a 

necessidade de se regularizar a situação do patrimônio imobiliário federal , neste 

caso na iminência de ser dilapidado pela ação de invasores. 

Os aspectos de interesse econômico e social deste projeto 

levam-me a confiar no apoio que a ele será emprestado pelos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 1'1 de de 1999. 

I LI TÃO 

90280103-172.DOC 

G ER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98 ) 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.126-A, DE 1998 
(Do Sr. Silvio Abreu) 

Autoriza a doação ao Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, do terreno 
que menciona. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• emenda oferecida pelo Relator 
• parecer da Comissão 
• emenda adotada pela Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° É o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 

autorizado a promover a doação, ao Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, do terreno 

de sua propriedade, com área de 386.800 mZ
, situado no lugar denominado Retiro Novo, 

Distrito de Roças Novas, naquele Município, devidamente identificado pelas transcrições de 
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,,_f;ii:If,~.':-C 10.467 e 10.468; a fls . 253 do livro 3 "K" e n.o 13.939, do livro 3 "O", todas no Cartório do 

Registro de Imóveis da Comarca de Caeté. 

Parágrafo único. O imóvel de que trata esta lei deverá ser destinado 

pelo donatário a implantação de um distrito industrial, observado o disposto no art. 17, § 1 ° da 

Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIF1CAÇÃO 

impõe-se a doação do imóvel ao Município de Caeté, Estado de Minas 

Gerais, por se tratar de ato que atende ao interesse público. 

Com efeito, concretizada a transferência de propriedade, o donatário 

instalará na área um distrito industrial, empreendimento indispensável para a melhoria das 

condições sociais da região, pela potencialidade de geração de empregos e pelas caracteristicas 

de pólo impulsionador do desenvolvimento. Além disso, a implantação do distrito industrial. 

que somente será possível se a Prefeitura obtiver a titularidade do imóvel, será garantia de que 

o perfil urbanistico de Caeté não seja desfigurado pela invasão desordenada e ilegal da área, o 

que já vem ocorrendo. 

Ao apresentar esta proposta, registro sua coerência com a necessidade 

de se regularizar a situação do patrimônio imobiliário federal , neste caso na iminência de ser 

dilapidado pela ação de invasores. 

Os aspectos de interesse econômico e social deste projeto levam-me a 

confiar no apoio que a ele será emprestado pelos nobres pares. 

Sala das Sessões, em O ~ de~1~ de 1998 



SUBSÍDIO APRESENTADO PELO AUTOR 

Cartório 1?egistro 
CDmRRCR DE CRETÉ 

'Ramiro Franco Júnior 

cSubelilulo - 'Bel. 111aur-o f2ucaJ de CÓJJia Franco 

CERTIF"ICO, a requerimento de p':"lrte i:-:t:::r::5sada :: p3 -
, 

ra oS.devidos fins , que revBndo o arqui vo existe!!tr; no Cart:Jri'J, 

a meu cargo, sito nesta Cidade, Praç a J030 0inh~i.r·.J, n º 118, q',.,Je 

verifiquei constar nos Livros de TranscI'iç3o cJ "lS Tra:lsmissões, 

LQ 3"K", as fls. 253, á Transcrição sob o nº je ur-Jem 10.463, 

-Feita a 28 do outubro de 1964, referentes "l aq:.Jisiç3 (J de uma , , 
, , 
are;;} de terreno desmembrada da,area total da,prup r:'edade dos ou -

torgantes desapropriados. s ituada no distrito de 8 ') <;as ;~ ovas, 

neste r-1 unicipio e Comarca, no lur,,-'" denor.:inado Fazenda do Oiogo, 
, 
area esta desmembrada que mede,2l2.BOQ,00 r.12. (rluzei':os e dois I 

mil e oitocentos metros quadrados), subdivida 8m d:.Jas, uma delas 

medindo 105.600,00 m2., e que atravessa a primeira n leba 
" 

des cri-

ta, compondo umaFaixa de 

tros de largura, situada 

to do trecho da rodovia, 

1.320,00 metros de frent? p::Jr 40,00 me-

entre as estacas 1576 a do [J ro je-

confronta ndo suas extremidades com Juve 

na1 Candido Costa e Azi10 são Luiz e em seus :J:..Jtr'JS d Clis lajos,' 
, 

com o remanescente da propriedade expropriad"lj a s,~gunda area me 

dindo 107.200,00 m2., atravessa a segunda gleba cJ::sc:-i.ta medind:J 

1. 340 , 00 metros de axtensã o por 40 , 00 metros de l;:cJr:;;u ra e compon 

do a Faixa de dom{nio entre as estacas 1690 2 1757 j:J seu proJe - . 
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to, confrontando em sua s extremidades com o ,1zilü sã:J Luiz e Jo-, , 
so Inacio Filho e em seus lados com o reiTIanescente ja proprieca-

, 
de exp rop r ia da e que dentro da area desap rop ria da inclui -s e as 

benfeitorias: , " , 
100 peS de cafe e 9.100 pes d:,) banana e que a area 

de 212.800,00 m2., referida e acima transcrita juntamente com as 

benfeitorias acima referd, digo, referidas, passam p3 ra o patri-
A , 

monio do DNER, na conformidade dia diSposto :lOS arti:;):Js 16 e [Ja[3 
, 

grafos e art. 24 da Lei 302 de 13-7-1948, publicad3 no Diario 

Oficial da União de 22-7-1948, recebendo a outorgante transmiten-

Cartório 'Registro 
comRRCR DE CRETÉ 

~amiro rranco Júnior 

Bd. 111auro f2ucad de CÓddia Franco 

CERTIDAO 

CC=élTIFIC.J, a reque~imento ::::e '~ar;'o f- .... --

• 
, . . , , , ' . • c . 

-

ir,teressada e p~ 
, 

ra OS devidos fins, que revendo o arquivo 9xistent? no Cartorio' 

a meu cargo, sito nesta Cidade, à Praça J:J30 Pinheiro, n Q 115, ' 

que varifiquei constar nos Livros de n!\tISC:;IÇ~J l)",:; TRANSmS- , 

SJES, as fls. 253, a Transcrição sob o nº de :Jrder.l 1~.467,LQ 3-K 

a 28 de outuoro referentes a aquisiça:J 
, 

deu ma a r ea de' de 1964, 

terras contendo 129.600,00 m2. (cento e vinte '3 n ,Jv'J mil e seis­

centos metros quadrados), compreendida entre as '3stacas 184íJ a 

1970, e 1983 a 2025, situada no distrito 11P. :hças : ~ Jvas, neste' 

~iunicipio e Comarca, no lugar denominario ::Ietiro i:ovo, passando' 



esta faixa de terreno a pertencer ao D:JEl na -::'Jnf:Jr::lidade do :::;.:..s 

posto noS artigos 16 e § § e art. 24 da Lei -,; 302 -::::: 13-07-~::48 

recebendo a outorgante transmitente pela ,jes2pr'Jpriação da d':":'a ' 

área de terra, como indenização a quantia j", :r~.2.J3,681,00, fai 
, 

xa es ta des memo 1'a da da a rea t o ta 1 da dita p:o!)1'iedade, . , '-
lrilOVel.'" 

que foi adquirido por herança c8nforme Formal :ranscrito sob 'J ' 

n 2 8843, fls. 146, L~ 3"J"; na qual figura c'Jmo r\ cjq 'Jir~nte : o 

Departamento r,l acioanal de Estradas de Rodage:.l , sinplesmente de-

nominado DNER e representado por seu procurad::lI' P3ulD Lenit",rba-

ck Abreu; e como Transmitente Ana Teodoric3 da Silva, residente' 

neste Municipio; Conforme EScritura P~blica ce D8sa p rapri aç ão 
, 

Amigavel lavrada em 14 de julho de 1960, fJelo 6º T2~elionato 

Comarca de 8elo Horizonte, Livro 37 - 8, fls. ?l/]3, :endo c:Jmo 

Valor: CrS.103.580,00. r -~ondiçao: a presen:e - , 
:esap I".J;J ria ça o a mi C;3 

vel foi feita para construção da rodovia Cr; -31 ::-ec h 'J Ri8 das 

Velhas - João j:,onlevade. 

outubro de 1964.a,) Ramir 

DADE E DOU 

O OFICIAL : 

-' . 

- -, 
Nao havendo averj'lç'J::s, :3ete, 28 de 

ranco - Oficial, ~ ~Er:=lIDO ~ 'lD-

,/ 

W' 

~RhNC lY~. 1 3 ~ 
~o V'c 1í~-' 

REPÚBLICA FE-6ERATIVA 

\ RIO 

COMARCA DE CAETÉ 

, 

REGISTRO DE IMO 
lEI FEDERAL 4.827 REG 18642 de 24 de dezembro 1928 

. ~ 

, Ar!. 22S - EIU tõd .. , as ( ,cOll' r." c: 6[OS nl.t,Jvo, " IIt"Ovth • 
• • • 1I.&u I (lCIIVi", 1.'''0 rc:futn<lol.o rtQISIrO "nurlor. u:u cu .. • 
• _ t (lnOrlo . bcm com,;, n.l' dccl.auçóts oc bco, prc:sudos em loveo· 
, .... 141 ato. Oe p.IIcrilb.& . 

J Art. 206 - Si o 1::II6vel D~O CSIIV(f I.~Qç.ldo (m nOme do 01.1-

.~ •• olid.lll t:11 -) ir.l .11 Ir.llnSCtl(.II0 0.10 Illulo .ll'\terIOr. qualquer que 

.,. ..... O.IUIC:.II . r'l.llt~ OJ.lDCer s c..oLlllnu I J . J( do Reg,,[(o. 

j 
I 

rJ2(J II1LW (frn nc(). Ç-UHÚJr, Oficial Prl-

vaUvo do Registro de Imóveis, da Comarca de Caeté, 

Estado de Minas Gerais, na íorma da lei, etc., 

\ 

lIRnFICO, que a fls . 

llaj. sob N'13939 

132 do livro N, 3 "on ,foi Transcrita • • • • • • • 

a CAP.TA DE KDJU~~QÃO - "CAnTA DE ADJUDICAÇÃO ••• 
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do lmovel constante de uma à.rea de terras de 44.400,00 ms.2 = 
(QUARENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS METROS QUADRADOS), loca­
-Uzada entre as estacas 2.040 e 2.061+15, da rodovia ER. 262, 
trecho Belo Horizonte - l-1onlevade, no Distrito de Roças Novas, 

# )hn1e!pio de Caeta, no local denominado "CHICO TELES" ou CHICO 
RLIZ", Minas Gerais. TRANSMITENTEs Dr. Carlos Magmo da Silva 

• ,.11080, Juiz Federal Titnl ar da 3A. Vara, da Seçao Judic!arla 
40 Estado de Minas Gerais • .A.DQUIRENTEs- DEPARTAH~NTO NACIONAL 
DE ESTRADAS n~ RODAGEM (DNER). FORMA DO TITULOs- Carta de adj . ... ~eaçao extraida dos autos da Açao de Desapropriaçao propost , . 
eontra Acacio Braz Pessoa, sob o n Q• 13/12 -C, assinada por Dr 
Ca.rlos Harl0 da Silva Velloso, Juiz Federal Titular da 3'" Var , 
.. 11 de Dezembro de 1. 2. VALOR Cr$.1.T76,Oo - (SUM MIL SET 
-emaS.E SETTENT: E(lEIS CR~ZEIROS). - qru: importa 
Dll1açao. Condiçoesl- N o Ha. O referido e verdade do que do 
ti e assino. / ' 
eaeté, 29 de Janeiro d 11 •913./ J 

do he giJtrl ~O...;.~_/ _tV"""""j_IVr1_vf.~_V_!t_/ _\ ____ _ 
\. <;-am1 ro Franc~ Junior ' 

r---- -- - __ _ _ 
. - . - --_ .-. 

cort,· , r. I: _ I 

cOMARCA DE CA TE - MG 
SERViÇO 2E: REG ISTRO DE I~OvE I S 

:E:~T I DAO 

I 

~I 
/ / 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETÉ 

Caeté. 12 de janeiro de 1998 

OF.DEMNOO 1/98 

Prezado Senhor. 

Conforme entendimentos mantidos anteriormente, segue em anexo certidões de registros, 
Memorial Descritivo e croqui do terreno de propriedade do DNER às margens da BR 
262/381, trecho BHlJoão Monlevade, distrito de Roças Novas. município Caeté. 

Gostariamos de salientar a importância deste terreno para o nosso município. uma vez que 
pretendemos implantar naquele local um Distrito Industrial. visando combater o desemprego, 
consequentemente fortalecendo econômico e socialmente a região 

A ajuda de V Exa. apresentando o Projeto de Lei que doa esta área para Caeté será de grande 
valia. Só com o esforço conjunto concretizaremos nossos objetivos em atender os anseios dos 
nossos munícipes. sendo o marco das transformações em toda região. 

Atenciosamente. 

~ 
MODES~O NEWTON FERNANDES 
Vice-P eito e Seco Municipal de Desenvolvimento 
Economico e Meio Ambiente 

EXMO. SR 
DR. SIL"10 ABREU 
DD. DEPUTADO FEDERAL 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS-ANEXO IV-GAB. 211 
BRASILIA - DF 



Q') 
Q') 
Q') ..-
;::0'> 
~ 
c.D 
o 

~z 
~ ..J 
.3 a.. 

. 
MEMORIAL DESCRITIVO 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO NO TERRENO DE 
PROPRIEDADE DO DNER 

o referido imóvel situa-se no lugar denominado Retiro Novo, Distrito de Roças Novas. 
Municipio de CaetéfMG Fica a 2 Km do trevo de Roças Novas. no sentido Roças Novas a 
Belo Horizonte. com área total de 386800 m2. O terreno tem suas divisas como segue: 

O ponto denominado como P 1 está fazendo divisa com a faixa de domínio da BR 262/381 , 
deste ponto segue com o rumo de 35° SE e numa extensão de 440,00 m até o P2 . 

Deste ponto a direita ecom o rumo de 86° 30' NO e numa extensão de 858,00 m até ó P3 . 

Deste ponto a direita e com o rumo de 11 ° 30' NO e numa extensão de 130,00 m até o P4, 
onde faz divisa com a faixa de domínio da BR 262/381 . 

Deste ponto continua com o mesmo rumo. atravessa a BR até o P5 . 

Deste ponto a direita e com rumo de 21 ° NE e numa extensão de 434,00 m até o P6 . 

Deste ponto a direita e com o rumo de 78° 30 ' NE e numa extensão de 240.00 m até o P7 . 

Deste ponto a direita e com o rumo de 35° SE e numa extensão de 362,00 m até o P8 onde faz 
divisa com a faixa de domínio da BR-262/381. 

Deste ponto segue com o mesmo rumo atravessando a BR até o P I. 

Onde originou-se este memorial 

RESOLVÇXO N~ 1~96, 00 CONSELHO ADWINI.~ i . rrVO/DNER 

SESSAO C~ N~ 09 DE 06/03/96 

o Conselho A~minj~trativo. com base no artigo 
5 r:? , inCISO 111. alínea "g" do Regimento Interno do DNER. 
4prOV& a Cess!o de Uso de um terreno, localizado às margens 
da rodovia BR-381, treche: Belo Horizonte-João Monlevade, 
subtrecho: entre Tr~vo d~ acesso A Caeté e Trevo de acesso à 
NOva União, próximo a Roças Novas, com área total de 
365.1sn,OOm l

• a Prefeitura Municipql de Caeté. no estado de 
Minas Gerais. O Conselho resolve ainda delegar competência 



ao Chefe (10 6Q DRf para r€presentar o DNER na assinatura 
Termo je Cessão. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NORMAS PARA LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 

" ~ 

PUBLICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

, 
CAPITULO I 

Das Disposições Gerais 
................................................................................................................ 

-SEÇAO VI 
Das Alienações 

Art. 17 - A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, 
será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes nonnas: 
................................................................................................................ 

§ 10 - Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste 
artigo, cessadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao 
patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo 
benefi ciário . 
......•.....................•.•..•..............•..................•.•••................•....................... 

~ ............................................................................................................... . .. 
>< 
0iij 

u 



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

508 LEGISLATURA - 48 SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.126/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 01/04/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1998. 

/ I ') . 

: i!~~ 
J~Yeda de Almeida 

Secretária 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

, 

1- RELA TORIO 

o projeto em exame objetiva autorizar o Departamento Nacional de 

Estradas de Rodagem - DNE R a doar ao MUnl cipio de Caete. 12m Minas Gerai s. terreno de 

sua propriedade. com área de 386.800 m2
, no qual devera ser implantado um distrito 

i ndustna l. 

No prazo regimentaL não foram oferecidas emendas ao projeto. 

Eis o relatório . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o Municlpio de Caeté. que integra a Região Metropolitana de Belo 

Horizonte. com cerca de 35.000 habitantes. sofre ainda hoje as conseqüências do 

fechamento. em 1995. de importante metalúrgica que gcra\·a -+ .000 empregos diretos . 

Informam as autoridades locais que o parque industrial da empresa, desativado naquela 

época e atualmente em ruínas. não tem atraído investidores. 

Preocupado com essa situação, o governo municipal vem procurando 

alternativas para gerar empregos e propiciar melhores condições de vida à população, razão 

pela qual tem-se mobilizado para receber, em doação, o terreno mencionado e ali instalar um 

distrito industrial que virá beneficiar não só o Município de Caeté. corno também outros 

Municípios próximos (Taquaraçu de Minas, Nova União, Bom Jesus do Amparo, Barão de 

Cocais e Santa Bárbara) Entre as condições favoráveis ao sucesso do empreendimento, são 

apontadas a proximidade a Belo Horizonte (48 km) e ao Vale do Aço (145 km), a situação 

do município como corredor de exportação e importação para o Porto de Vitória. a 

duplicação de rodovia no trecho Belo Horizonte/João Monlevade e a disponibilidade de 

mão-de-obra qualificada. com experiencia e formação industriâl. 

o interesse público na efetivação da doação é evidenciado pelos fatos 

e razões expostos. Ademais, como ressalta o autor da proposta. a rápida implantação do 

distrito industrial será garantia de que Caeté não tenha seu perfil urbanístico desfigurado 

pelas invasões que já começaram a acontecer. 

Por tais motivos. nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nO 

-+ .126, de 1998. com a emenda em anexo. em que são propostos pequenos ajustes de redação 

na ementa e no CU{JlIf do art . IOdo proJeto. 

Sala da Comissão, e ~ 

Deputado J 

Re 

de 1998. 

artms 
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EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao C{1pW do art. 1 ° do projeto a seguinte redação : 

"Art. I ° E o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem _ 
DNER autorizado a promover a doação, ao Municipio de Caeté, 
Estado de Minas Gerais. dos terrenos de sua propriedade. com área 
total de 386.800 m2

• situados no Distrito de Roças Novas. naquele 
Municipio. devidamente identIficados pelas transcrições de nOs 
10.467 e 10.468, á tls . 253 do livro 3 "K". e nO 13939. à tl s. 132 do 
livro 3 "O", todas no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de 
Caeté. 

" ••••• • •••••• • • 0 . 0 ••••••••••••••••••••••• • • • •••• • •••••• 0. 0 • •••• • • 0 . 0. 

~\ \ l 'vva 
Sala da Comissão, 'ti y e 1 ~ de 1998. 

Deputado J rtms 
Re 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emenda, o 
Projeto de Lei n° 4.126/98, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jaime 
Martins. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli , Vice-Presidentes; Mendonça 
Filho, Paulo Rocha, Domingos Leonelli , Chico Vigilante, Maurício Requião, Miguel 
Rossetto , Agnelo Queiroz, José Pimentel, Osvaldo Biolchi , Noel de Oliveira, 
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aurício Najar, Luciano Castro, Wilson Braga, Marcus Vicente, Arnaldo Faria de 
Sá e José Carlos Vieira . 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

(~J2 - ~--rl _____ 
Deput o PEDR H NRY 

. ente 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao caput do art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 

Art. 1 ° É o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 
autorizado a promover a doação, ao Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, 
dos terrenos de sua propriedade, com área total de 386.800 m2

, situados no Distrito 
de Roças Novas, naquele Município, devidamente identificados pelas transcrições de 
nOs 10.467 e 10.468, à fls . 253 do livro 3 "K", e n° 13.939, à fls . 132 do livro 3 "O", 
todas no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Caeté. 

" 

Sala da Comissão, 03 de junho de 1998. 

reSidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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"LEGIS_LAÇÃO CITAPA ANEXApA PE~~ 
COORDENAÇ~O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS PARA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 

CAPITULO I 
Das Disposições Gerais 

SEÇÃO VI 
Das Alienações 

Art. 17 - A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá 
às seguintes normas: 

1 - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais , e, para todos, inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos : 

a) dação em pagamento ~ 

§ 10 Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, cessadas 
as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 641/99 

Nos termos do art. 24, § 10 e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 28/06/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 1999 . 

-d<..-~~M 

Sueli de Souza 

Secretária substituta 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C OMISSÃO DE TRABALHO, DE ADM1NlSTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

1- RELATÓRIO 

Projeto de Lei n° 641, de 1999 

A ut()ri~a a doação ao Município de C'aeté, A'stado de 

Minas Gerais, do terreno que menciona. 

Autor: Deputado José Militão 
Relator: Deputado Jovair Arantes 

o Projeto de Lei nO 641 , de 1999, de autoria do nobre Deputado 

José Militão, tem a finalidade de autorizar o Departamento Nacional de Estradas e 

Rodagem - DNER a promover a doação, ao Município de Caeté - MG, de um 

terreno com área de 386.800 m2
, no qual deverá ser implantado um distrito 

industrial. 

Esgotado o prazo regimental , não foram apresentadas emendas 

ao projeto. 

É o relatório. 
) 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO no RELA TOR 

Inicialmente, é importante destacar que o projeto em apreciação 

é uma reapresentação do Projeto de Lei nO 4.126, de 1998, de autoria do Deputado 

Silvio Abreu, que tramitou nesta Comissão, tendo sido aprovado por unanimidade 

em 03 de junho de 1998. O PL nO 4.126/98 foi então encaminhado à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação e, posteriormente, arquivado nos termos do art. 

105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (o art. 105 dispõe sobre o 

arquivamento defmitivo de proposições em tramitação ao término da legislatura). 

Por essa razão apresentamos o parecer nos mesmos termos do parecer aprovado por 

esta Comissão em 1998. 

O Município de Caeté, que integra a Região Metropolitana de 

Belo Horizonte, com cerca de 35.000 habitantes, sofre ainda hoje as conseqüências 

do fechamento, em 1995, de importante metalúrgica que gerava 4.000 empregos 

diretos . Informam as autoridades locais que o parque industrial da empresa, 

desativado naquela época e atualmente em ruínas, não tem atraído investidores. 

Preocupado com essa situação, o governo municipal vem 

procurando alternativas para gerar empregos e propiciar melhores condições de vida 

à população, razão pela qual tem-se mobilizado para receber, em doação, o terreno 

mencionado e ali instalar um distrito industrial que virá beneficiar não só o 

Município de Caeté, como também outros Municípios próximos (Taquaraçu de 

Minas, Nova União, Bom Jesus do Amparo, Barão de Cocais e Santa Bárbara). 

Entre as condições favoráveis ao sucesso do empreendimento, são apontadas a 

proximidade a Belo Horizonte (48 km) e ao Vale do Aço (145 km), a situação do 

-

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



," 
3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

município como corredor de exportação e importação para o Porto de Vitória, a 

duplicação de rodovia no trecho Belo Horizonte/João Monlevade e a disponibilidade 

de mão-de-obra qualificada, com experiência e formação industrial. 

o interesse público na efetivação da doação é evidenciado pelos 

fatos e razões expostos. Ademais, como ressalta o autor da proposta, a rápida 

implantação do distrito industrial será garantia de que Caeté não tenha seu perfil 

urbanístico desfigurado pelas invasões que já começaram a acontecer. 

Nada obstante o mérito do projeto, são necessários pequenos 

ajustes para aperfeiçoamento da redação. As certidões expedidas pelo Cartório de 

Registro de imóveis da Comarca de Caeté indicam que não se trata de um único 

terreno com área de 386.800 m2
, mas, sim, de três terrenos, cujas áreas somadas 

resultam nesse total. Assim, apresentamos uma emenda modificativa contemplando 

esse detalhe na ementa e no caput do art, l Odo projeto. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nO 641 , de 1999, com a emenda em anexo. 

90975700.124 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 

Sala da Comjssão, c:2!L/ de 

Deputado Jovair Arantes 
Relator 

de 1999. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 641 , DE 1999 

Autori::a a doação ao Ivfunicfpio de Caefé. I~'s{ado de 
Minas Gerais. do terreno que menciona. 

EM ENDA MODIFICA TIV A 

I. Dê-se a ementa do projeto a seguinte redação: 

"A utoriza a doação ao Município de Caeté. Estados de Minas Gerais. dos 
terrenos que menciona .. 

2. Dê-se ao caput do art. lOdo projeto a seguinte redação: 

"Arf. 1 ° É o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 
autorizado a promover a doação. ao Município de Caeté. Estado de 
Minas Gerais, dos terrenos de sua propriedade, com área total de 

386.800 m2, situados no Distrito de Roças Novas. naquele Município. 
devidamente identificados pelas transcrições de nOs /0.467 e /0.468, à fls. 
253 do livro 3 "K". e n° 13.939. à fls. /32 do livro 3 "0". todas no 
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Caeté. 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 

" 

Sala da Comissão, rlJ.... de ~I../ 

Deputado Jovair Arantes 
Relator 

de 1999. 

4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 641, DE 1999 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emenda, o 
Projeto de Lei nO 641/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jovair 
Arantes. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro, Presidente; Laíre Rosado e Marcus Vicente, 

Vice-Presidentes; Pedro Henry, Alex Canziani , Luciano Castro, Avenzoar Arruda, 
Zaire Rezende, Paulo Rocha, Paulo Paim, Luiz Antônio Fleury, Eunício Oliveira, 
Eduardo Campos, Fátima Pelaes, Jovair Arantes , Wilson Braga, Expedito Júnior, 
Pedro Eugênio, Ricardo Noronha, Medeiros, Arnaldo Faria de Sá, Vanessa 
Grazziotin, Alexandre Santos e José Carlos Vieira. 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1999 . 

Deputado J 
Presidente 

G~ R :' 17 23 00·1 .~ I.IUN/99 ) 
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,,'.1 . __ ,'l';~1 CAMARA DOS DEPUTADOS 

'::?~~)'~ COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 641, DE 1999 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

1. Dê-se a ementa do projeto a seguinte redação: 

"Autoriza a doação ao Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, 
dos terrenos que menciona" 

2. Dê-se ao caput do art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 

"Art, 1 ° É o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -
DNER autorizado a promover a doação, ao Município de Caeté, Estado de Minas 
Gerais, dos terrenos de sua propriedade, com área total de 386.800 m2

, situados no 
Distrito de Roças Novas, naquele Município, devidamente identificados pelas 
transcrições de nOs 10.467 e 10.468, à fls . 253 do livro 3 "K", e nO 13.939, à fls . 132 
do livro 3 "O", todas no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Caeté. 

Cr R :'17 2:1 00·1 ) !.IlJ N/99) 

Sala da Comissão, 06 de outubro de 1999. 

Deputado J E MÚCIO MONTEIRO 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 641-A, DE 1999 
(DO SR. JOSÉ MILlT ÃO) 

Autoriza a doação ao Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, do terreno 
que menciona. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• emenda oferecida pelo Relator 
• parecer da Comissão 
• emenda adotada pela Comissão 

GF.R 31723004 -::2 !JUN/99) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em ?tC1 / 10 / 99 

\1'1, 
Pr~de te 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO L __ 

Ofício nO 155/99 
Brasília, 11 de outubro de 1999. 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 641, de 1999. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 

e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

G: R :' 17 23 00·1 1 I.Jl JN/99) 

Presidente 
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CÂMARA DOS DE P UTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 641-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comi~ ~m ~e junho de 2000 

Vha~-~ , (/t 

SERGIO SAMPAIO CONTREI AS DE ALMEIDA 
Secretário 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS D E PUT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 641, DE 1999 

Autoriza a doação ao Município de 
Caeté, Estado de Minas Gerais, do terreno 
que menciona. 

Autor: Deputado JOSÉ MILlTÃO 

Relator: Deputado CUSTÓDIO MATTOS 

O projeto de lei aCima ementado, intenta autorizar a 

doação, pelo DNER - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, ao 

Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, de imóvel a ser destinado a 

implantação de um distrito industrial , segundo o parágrafo único do seu art. 1°. 

A proposição foi distribuída, inicialmente, à CTASP -

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, onde foi aprovada, 

com emenda, nos termos do parecer do Relator, o ilustre Deputado JOVAIR 

ARANTES. 

Agora, as proposições encontram-se nessa douta CCJ R -

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, onde aguardam parecer sobre 

a sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no prazo previsto para 

o regime ordinário de tramitação. 

É o relatório . 

29512 

GER 217 23 004-2 IJUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Estão obedecidas as normas constitucionais cujo exame 
cabe a esta Comissão : competência legislativa, atribuição do Congresso 
Nacional com posterior pronunciamento do Presidente da República e 
legitimidade da iniciativa concorrente. 

o Projeto contempla, também, os requisitos essenciais de 
juridicidade e, no tocante ao aspecto formal da técnica legislativa, a proposição 
nao merece reparos. 

Do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 641 , de 1999, com a emenda adotada 
na Comissão de Administração, Trabalho e Serviço Público. 

10454806- 180 

29512 

Sala da Comissão, em '"Z 1-.- de ~V'---'l'-V de 2000. 

v/2z~-© 
Deputado CUSTÓDIO MATTOS 

Relator 

GER :1 17 ;n 004-2 (jU N'991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 641-A, DE 1999 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária rea]jzada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei 
64] -A/99 e da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, nos termos do parecer do Relator, Deputado Custódio Mattos. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , 
André Benassi , Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano 
Sales, Dr. Antonio Cruz, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo 
Magela, Ibrahim Abi-ackel, lédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, José 
Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Marcos Rolim , Mendes Ribeiro 
Filho, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Nelson Trad, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio 
Carvalho, Sérgio Miranda, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Átila Lins, Bispo 
Wanderval , Claudio Cajado, Domiciano Cabral , Edir Oliveira, Luis Barbosa, 
Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis e Ricardo Rique. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 641-8, DE 1999 
(DO SR. JOSÉ MILlTÃO) 

Autoriza a doação ao Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, do terreno que menciona; 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público , pela 
aprovação, com emenda , (relator: Dep. JOVAIR ARANTES); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da 
emenda da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público (relator: Dep. 
CUSTÓDIO MATTOS). 

(ÀS COMISS9ES DE TRABALHO, DE A!?MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO ; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) -ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público : 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- term o de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 641-8, DE 1999 
(DO SR. JOSÉ MILlTÃO) 

Autoriza a doação ao Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, do terreno que menciona; 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , pela 
aprovação , com emenda, (relator: Dep. JOVAIR ARANTES) ; e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa deste e da 
emenda da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público (relator: Dep. 
CUSTÓDIO MATTOS). 

(ÀS COMISSÇ>ES DE TRABALHO, DE A!?MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) -ART. 24 , 11 ) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 15/04/99 
- Parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público publicado no OCO 
de 30/11 /99 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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<;;il1!SN}i' .. c Â M A R A DOS D E P U T A DOS 

Oficio nO 1307 /01 CCJR 
Publique-se. 
Em 03/12/01 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/OO) 
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-c Â M A R A O O S O E P U T A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 1307-P/2001 - CCJR Brasília, em 07 de novembro de 200 I 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
, 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 06 de 
novembro do corrente, do Projeto de Lei n° 641-A/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Deputado AECIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 641-C, DE 1999 

Autoriza a doação ao Município de Cae­
té, Estado de Minas Gerais, dos terre­
nos que menC1ona. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E o Departamento Nacional de Estradas de Ro-

dagem - DNER autorizado a promover a doação, ao Município de 

Caeté , Estado de Minas Gerais, dos terrenos de sua proprieda-

de, com área total de 386.800 situados no Distrito de Ro-

ças Novas , naquele Município, devidamente identificados pelas 

transcrições de n Os 10.467 e 10.468, à fls. 253 do livro 3 

"K" , e n O 13.939, à fls. 132 do livro 3 "O" , todas no Cartório 

do Registro de Imóveis da Comarca de Caeté. 

Parágrafo único. O imóvel de que trata esta Lei de­

verá ser destinado pelo donatário à implantação de um distrito 

i ndustrial , observado o disposto no art . 17, § 1 °, da Lei n ° 

8 . 666 de 21 de junho de 1993. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicacão . • 

Sala da Comissão, 

, 

) c>-..-" ,,-
\ 

Deputado ALDIR CABRAL 
Relator 

GER 3.17.23004·2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° Ó41-C, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputaào A1dir Cabrai, ao Projeto de Lei nO 
641-B/99. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presíàente, Jaime rvlartins, Igor Avelino e Léo 
A1càntara - Vice-Presidentes, Iédio Rosa, Paes Landim, Paulo 1Viagalhães, 
Robson Tuma, André Benassi, Edmundo Galdino, lnaldo Leitão, Sérgio 
Carvalho, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Df. Antonio Cruz, Osmar Serraglio, 
Renato Vianna, Roland Lavígne, Geralào rvlagela, José Genoíno, Luiz 
Eduardo Greenhal h, IV[arcos Rolim, Edmar IVloreira, Eurico i\tliranda, 
lbrahim Abi-Ackel , Nelson Trad, José Roberto Batochio, Regis Cavalcante, 
Bispo Rodrigues, Oliveira Filho, Al~o Arantes, Alexandre Cardoso, José 
Antonio Almeida, Asdrubal Bentes, Atíla Lins, Luís Barbosa, Pedro lrulo, 

• r. • "" • 

Ricardo Rique, Freire Junior, Mauro Benevides, Nair Xavier Lobo, DL 
Rosinh:;l , r"bnoel Vitório, l.leOll~ncio FOll"eC:;l, W:;lgIler S:;l lusti:;l no, Fnir 
Oliveira, Fernando Coruja e Linco!n Portela. 

Saia da Comissão, em 12 de março de 2002 

~ES 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/00l 
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PS-GSE/ 1L /02 Brasília, 05 de oh0 de 2002 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n ° 641, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Autoriza a 

doação ao Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, dos 

terrenos que menciona", de acordo com o caput do art. 65 

da Consti'l..ü.ição Federa ' 

Atenciosamente, 

Deputado CANTI 

pri~ei o-Secretá io 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câma r a 

r -'- • 
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PL b 4 I /9 i 

Autoriza a doação ao Município de Cae­
té, Estado de Minas Gerais, dos terre­
nos que menc~ona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° E o Departamento Nacional de Estradas de Ro-

dagem - DNER autorizado a promover a doação, ao Município de 

Caeté, Estado de Minas Gerais, dos terrenos de sua proprieda-

de, com área total de 386.800 situados no Distrito de Ro-

ças Novas, naquele Município, devidamente identificados pelas 

transcrições de nOs 10.467 e 10.468, à fls. 253 do li- ·ro 3 

"K", e nO 13.939, à fls . 132 do livro 3 "O", todas no Cartório 

do Registro de Imóveis da Comarca de Caeté. 

Parágrafo único. O imóvel de que trata esta Lei de­

verá ser destinado pelo donatário à implantação de um distrito 

industrial, observado o disposto no art. 17, § 1°, da Lei n° 

8.666 de 21 de junho de 1993. 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 05 de de 2002 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
9(0","0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 64 1 de 19 99 

EMENTA Autoriza a doaç~o ao Municfpio de Caet~, Estado de Minas Gerais, do terreno que men-

ciona. 

ANDAMENT O 

14.04.99 

26.05.99 

27.05.99 

25 .0 6 . 99 

25 . 06.99 

CDI 3 21 0 1 040 -0 fMAI/931 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: 7\ s Comissões de Trabalho, de Administraç~o e Se rviço Públicoj e de 

Con st itui ç~o e Ju st i ça e de Reda ção (Art. 54) - Art. '24,11. 

PLENARIO 

E lido e vai a imprimir. 

OCO ).'i' /2 iUll. pág.)SJ~, col. O~ 

COORDENAÇAo DE CO/lISsDES PE~MANENTES 

Encaminh ado a Comiss~o de Trabalh o , de Adlllini st ra ç~o e Serviço Público. 

COM T'SSIJíO '])r: ''I''RAI.I)I)\ lHO ' IllE 'A DMIT NT'STR'AÇ'Ã'O T' 'S'f:'R' Vl 'ÇO' Irr1R'T , T'CO 
ÕistrTnuic10 ;'0 rcratiir, f:5ep. JOVATRAnANT~ 

COMII66M 11m TQM'flA'LIIO,' DE 'Arnt',11INT'ST'RArÇJíOI 'f:i 6H<IVT(:O IP(l'BIJ.lfCO -----
Prazo Ilnra nl)rCsentuç~o de cmcnd~s: 05 SCSSOC5 a n, artir ele 28 06 . . 99 . 

VIDE VERSO .•.• '0' 

A U T O R 

JOSE MILITA0 

(PSDB-MG) 

. 
i 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



, 

ANDAMENT O 

06 . 08 . 99 

22 . 09.99 

06.10 . 99 

20 . 10 . 99 

u9 . 06 . 00 

23 . 06 . 00 

01.07 . 00 

18.04.01 

06 . 1'- . 01 

i'L . b..\ 1/99 (verso da fo l ha 01). 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADtUNISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não f oram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE TRABALIIO, DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO POBLlCO 

Parecer favorável do relator , Dep . JOVAIR ARANTES , com emenda . 

CO~lISSÃO DE TRABALIIO, DE AD~lINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

• 
PL . 641/99 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relatro, Dep . JOVAIR ARANTES, com emenda. 

( p L 641 - A / 9 9 ). orn JJL ' ./1.1..9 .. 11 .. Pág. 5 t b 5lL, Col. ()J.; • 

comss~o DE TRABAJ.lIO , DE AD~lINISTRAÇÃO [ SERVIÇO rOBLICO 
Encaminhado ~ Comiss5o de Constituição e Ju s tiça e de Redação . 

COMISS ÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E De REDAÇÃO 

Distribuido ao r el qtor , Dep . JOLIO DELGADO . 

COMISSÃO DE CONST I TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para aprese ntação de emendas : 05 sessoes . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Não foram aprese ntadas eme ndas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇA~ 
Redistribuido ao relator , Dep . CUSTODIO MATTOS. 

COMISSÃO 'DE 'CONSTITUIÇAQ ,E, 'J UOO'rçA E ~_ REPAÇAQ 
- . . - . -

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep . CUST6DIO MATTOS , pe l a cons t i t uciona lida d e , jur i dicida de e t é c r. 

legislativ leste e da emenda da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público. 

CONT I NUA • • •• • ••• ••• • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO NU Continuação 

641/99 Folha 02. 

AN DA MENT O 

06.11.01 

11.12.01 

19.02.02 

12.03.02 

MESA (ART I GO 24, I NC I 50 I I DO R I) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com emenda; 

e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da emen 
da da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 
(PL 641-6/99). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2':' do RI (05 sessões) de: 1112.01 a 18. 02 . 02 • 

MESA 
Of 8GM-P 17/02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 5 , 
parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAO DE CONSTITUI( í'i() S <JSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da r ... ' '~ ,» " i.nal, oferecida pelo 
(PL. 641-C/99l 

MESA 
Remessa ao 8F, através do Of , 

• 
relator, Dep Aldir Cabral. 

COI 32101041 R I AGO/9R I 
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" CAMARA ·DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 641-B, DE 1999 

(Do Sr. José Militão) 

Autoriza a doação ao Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, do terreno que menciona; 
tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação, com emenda, (relator: Dep. JOVAIR ARANTES); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da 
emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (relator: Dep. 
CUSTÓDIO MATTOS). 

(ÀS COMISSÇ)ES DE TRABALHO, DE AÇ)MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) -ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



.... 
N 

'" )( 0; 
U 

O) 
O) 
O) 

!:CO 
::t M 
(O 

O 

~Z 
E...J 
.3a. 

2 --o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° E o Departamento Nacional de Estradas .de Rodagem 

- DNER autorizado a promover a doação, ao Município de Caeté, Estado de 

Minas Gerais. do terreno de sua propriedade, com área de 386.800 m2 , 

situado no lugar denominado Retiro Novo, Distrito de Roças Novas. naquele 

Município, devidamente identificado pelas transcrições de nOs. 10.467 e 

10.468, a fls. 253 do livro 3 "K' e nO 13.939. do livro 3 "O". todas no Cartório 

do Registro de Imóveis da Comarca de Caeté. 

Parágrafo único. O imóvel de que trata esta Lei deverá ser 

- destinado pelo donatário á implantação de um distrito industrial. observado o 

disposto no art. 17. § 1°, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Impõe-se a doação do imóvel ao Município oe Caeté. 

Estado de Minas Gerais. por se tratar de ato que atende ao interesse público. 

Com efeito. concretizada a transferência de propriedade, o 

donatário instalará na área um distrito industrial. empreendimento indispensável 

para a melhoria das condições sociais da região, pela potencialidade de geração 

de empregos e pelas características de pólo impulsionador do desenvolvimento. 

Além disso, a implantacão do distrito industrial, que somente será possível se a 

Prefeitura obtiver a titularidade do imóvel, será garantia de que o perfil urbanístico 

de Caeté não seja desfigurado pela invasão desordenada e ilegal da área, o que 

já vem ocorrendo. 

Ao apresentar esta proposta, registro sua coerência com a 

necessidade de se regularizar a situação do patrimônio imobiEário federal , neste 

caso na iminência de ser dilapidado pela ação de invasores. 



• 

Os aspectos de interesse econômico e social deste projeto 

levam-me a confiar no apoio que a ele será emprestado pelos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1999 

Deputad~llITÃO 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

REGULAlv1E1\TTA O ART. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITU1ÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS PARA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPITULO I 
Das Disposições Gerais 

SEÇÃO VI 
Das Alienacões , 

.Art. 17 - A alienação de bens da Administração Pública, subordinada á existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá 
às seguintes normas : 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
admin.isrração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento~ 
........................ ...... .................. .. .................... .. .................... .. .................... ........ ................................. .... ...................................................................... .. ................................................. 

§ 10 Os imóveis doados com base na alinea "b" do inciso I deste artigo, cessadas 
as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora vedada a sua alienação pelo beneficiário . 
......................... - .......... .. .................... . .................... ... ................. .o ..... .o ••• .o .... ... ................................................................ .. .. .. . 

• .. • .......... ......... .... .... . ............. ...... .o ..... ... ... . .............................. .. . .. .. ........... ... ....... .. ... ....... .. ............ ........ .............. .. ........................... .... .... . ...... . ............ .. ....... : .... .. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 641/99 

Nos termos do art. 24, § 10 e do art. 119, caput. I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 28/06/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto. 

I-RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 1999. 

-d-c,rf;~~ 

Sueli de Souza 

Secretária substituta 

o Projeto de Lei n° 64 L de 1999. de autoria do nobre Deputado 

José Militão, tem a fmalidade de autorizar o Departamento Nacional de Estradas e 

Rodagem - ONER a promover a doação. ao Município de Caeté - MG. de um 

terreno com área de 386.800 m =: . no qual deverá ser implantado um distrito 

industrial. 

Esgotado o prazo regimentaL não foram apresentadas emendas 

ao proJeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR / 

/ 
.' 

Inicialmente, é importante destacar que o projeto em apreciação 

é uma reapresentação do Projeto de Lei nO 4.126, de 1998, de autoria do Deputado 

• 



Silvio Abreu, que tramitou nesta Comissão, tendo sido aprovado por unanimid.:ade 

em 03 de junho de 1998. O PL nO 4.126/98 foi então encaminhado à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação e, posteriormente, arquivado nos termos do art. 

105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (o art. 105 dispõe sobre o 

arquivamento defrnitivo de proposições em tramitação ao término da legislatura). 

Por essa razão apresentamos o parecer nos mesmos termos do parecer aprovado por 

esta Comissão em 1998. 

O Município de Caeté, que integra a Região Metropolitana de . 

Belo Horizonte, com cerca de 35 .000 habitantes, sofre ainda hoje as conseqüências 

do fechamento, em 1995, de importante metalúrgica que gerava 4.000 empregos 

diretos. Informam as autoridades locais que o parque industrial da empresa 

desativado naquela época e atualmente em ruínas. não tem atraído investidores. 

Preocupado com essa situação. o governo municipal vem 

procurando alternativas para gerar empregos e propiciar melhores condições de vida 

à população, razão pela qual tem-se mobilizado para receber. em doação, o terreno 

mencionado e ali instalar um distrito industrial que virá beneficiar não só o 

Município de C aeté , como também outros Municípios próximos (Taquaraçu de 

• Minas. Nova União. Bom Jesus do Amparo, Barão de Cocais e Santa Bárbara). 

Entre as condições favoráveis ao sucesso do empreendimento, são apontadas a 

proximidade a Belo Horizonte (48 km) e ao Vale do Aço (145 km), a situação do 

município como corredor de exponação e imponação para o Pono de V ltória a 
, 

duplicação de rodovia no trecho Belo Horizonte/João Monlevade e a disponibilidade 

de mão-de-obra qualificada com experiência e formação industrial. 

o interesse público na efetivação da doação é evidenciado p~los 

fatos e razões expostos . Ademais, como ressalta o autor da proposta a rápida 

implantação do distrito industrial será garantia de que Caeté não tenha seu perfil 

urbanístico desfigurado pelas invasões que já começaram a acontecer. 
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Nada obstante o mérito do projeto. são necessários pequenos 

ajustes para aperfeiçoamento da redação. As certidões expedidas pelo Cartório de 

Registro de imóveis da Comarca de Caeté indicam que não se trata de um único 

terreno com área de 386.800 m:, mas. sim. de três terrenos. cujas áreas somadas 

resultam nesse totaL Assim, apresentamos uma emenda modificativa contemplando 

esse detalhe na ementa e no caput do art. lOdo projeto. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 641. de 1999. com a emenda em anexo. 

\ J~ ~ 
Sala da ComlSsão. rL de~~ 

\ r-

i 

, ., 

Deputado J ovair Asantes 
Relator 

\ 

EMENDA MODIFICATIVA 

1. Dê-se a ementa do projeto a seguinte redação 

de 1999. 

'"A utori=a a doação ao .\1unicípio de Caelé. Estados de .\tznas Gerazs. dos 
terrenos que menciona .. 

2. Dê-se ao caput do ano lOdo projeto a seguinte redação: 

"Ar!. J o E o Departamento NaClOna! de Esn-adas de Rodagem - DSER 
aurori=ado a promover a doação. ao .Município de Caelé. Estado de 
l\1inas Gerais. dos lerrenos de sua propriedade. com área tola! de 

386.800 m2. situados no Distrito de Roças Novas. naquele :\1unicípio. 
devidamente identificados pelas transcrições de n Os J 0.467 e J 0.468. à fls . 



• 

• 

253 do livro 3 "K". e n° 13.939. à fls. 132 do livro 3 "0". rodas no 
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Caeté. 

" ........... .. ........ ..... ..... .... . - ............................... . 

~ . 

Sala da Comissão, cIi de~~ft 1999. 
, 

J \ 

'\. . J / 
y~ , --

Deputado J ovalf .ÂJ"antes 

\ 
, \ 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emenda, o 
Projeto de Lei nO 641/99, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Jovair 
Arantes. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro, Presidente; Laíre Rosado e Marcus Vicente, 

Vice-Presidentes; Pedro Henry, Alex Canziani, Luciano Castro, Avenzoar Arruda, 
Zaire Rezende, Paulo Rocha, Paulo Paim, Luiz Antônio Fleury, Eunício Oliveira, 
Eduardo Campos, Fátima Pelaes, Jovair Arantes, Wilson Braga, Expedito Júnior, 
Pedro Eugênio, Ricardo Noronha, Medeiros, Amaldo Faria de Sá, Vanessa 
Grazziotin, Alexandre Santos e José Carlos Vieira. 

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 1999. 

~-1" Á. ~ 

Deputado J . É MÚCIO MONTEIRO 
Presidente 
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

1. Dê-se a ementa do projeto a seguinte redação: 

"Autoriza a doação ao Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, 
dos terrenos que menciona" 

2. Dê-se ao caput do art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 É o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -
DNER autorizado a promover a doação, ao Município de Caeté, Estado de Minas 
Gerais, dos terrenos de sua propriedade, com área total de 386.800 1'l't2, situados no 
Distrito de Roças Novas, naquele Município, devidamente identificados pelas 
transcrições de nOs 10.467 e 10.468, à fls. 253 do livro 3·'K" , e n° 13.939, à fls. 132 • 
do livro 3 "O", todas no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Caeté. 
~ _ .. __ ............. .. ............. .. . ............. .. .... ..... ........ ... ........................ .. ..... .. ....... ..... .. . ... . . ....... ..... .. ... . 

Sala da Comissão, 06 de outubro de 1999. 

Deputado JOSE MÚCIO MONTEIRO 

Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 641-A/99 

Nos termos do art. 11 9 caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , \, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

• 
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Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

, 

Sala da Comis2G'; ,~m ~e junho de 2000 

. 04tO~~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELA TORIO 

O projeto de lei aCima ementado, intenta autorizar a 

doação, pelo DNER - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, ao 

Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, de imóvel a ser destinado à 

implantação de um distrito industrial , segundo o parágrafo único do seu art. 1°. 

A proposição foi distribuída, inicialmente, à CTASP -

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, onde foi aprovada, 

com emenda, nos termos do parecer do Relator, o ilustre Deputado JOVAIR 

ARANTES. 

Agora, as proposições encontram-se nessa douta CCJ R -

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, onde aguardam parecer sobre 

a sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no prazo previsto para 

o regime ordinário de tramitação. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Estão obedecidas as normas constitucionais cujo exame 

cabe a esta Comissão : competência legislativa, atribuição do Congresso 
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Nacional com posterior pronunciamento do Presidente da República e 

legitimidade da iniciativa concorrente. 

o Projeto contempla, também, os requisitos essenciais de 

juridicidade e, no tocante ao aspecto formal da técnica legislativa, a proposição 

não merece reparos. 

Do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 641 , de 1999, com a emenda adotada 

na Comissão de Administração, Trabalho e Serviço Público. 

Sala da Comissão, em 'L 1...- de 8,--,,-'V'-/l'-'D de 2000. 

4~24) 
Deputado CUSTÓDIO MA TIOS 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei 
641-A/99 e da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Custódio Mattos. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, 
André Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano 
~ales, Df. Antonio Cruz, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo 
Magela, Ibrahim Abi-ackel, Iédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, José 
Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro 
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Filho, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Nelson Trad, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio 
Carvalho, Sérgio Miranda, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Átila Lins, Bispo 
Wanderval, Claudio Cajado, Domiciano Cabral, Edir Oliveira, Luis Barbosa, 
Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis e Ricardo Rique. 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 2001 

I 

\ 
\ 

- -
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Oficio nO :.p j'" G: (SF) Brasília, em O'; de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
nO 19, de 2002 (PL nO 641, de 1999, nessa Casa), que "Autoriza a doação ao Município de 
Caeté, Estado de Minas Gerais, dos terrenos que menciona", foi arquivado nos tennos do 
disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal, e confonne instruções 
contidas no Ato do Presidente do Senado Federal n° 97, de 2002. 

gab/pIc02-0 19 

Atenciosamente, 

Se ador Papaléo Paes 
no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em , () J / ().u /2007. 

De ordem , ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 

providên~ 

LU IZ CESAR LIMA COSTA 
Chefe de Gabinete 


